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LEI MUNICIPAL Nº., 1184/2010, DE 08/11/2010 
AUTORIA: VEREADOR GLEISON JUNIOR 
SIMÃO DE SANTÁNA TOSO 

: “DISPÕE SOBRE: REPARO E MANUTENÇÃO 
DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo: Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1ºº Qualguer empreendimento econômico, de pessoa física ou jurídica, que 

mantenha frota com mais de 02(dois) veículos de carga, com capacidade de 

transporte acima de 15(quinze) toneladas e, fazem uso das estradas rurais não 

pavimentadas com malha asfaltica no perimetro do Município de Rosana duas 

vezes ou mais por semana, fica obrigada a manter nos dias de utilização 

sistema de molhagem diária no período de seca e a devida manutenção, com 

reparo ao menos duas vezes por semana ou toda vez que for constatado pela 

equipe de fiscalização do setor responsável da Prefeitura de Rosana, a 

necessidade da manutenção. 

1º Considera-se frota, mesmo se tratando de veículos em nome de terceiro, que : q 

prestem serviço ao grupo econômico, seja pessoa física ou jurídica. 

2º Fica dispensado das imposições constante do presente artigo, quando se tratar P P go, q 
da entrega de produtos de qualquer natureza a morador do perímetro rural do 

Município. 

Artigo 2º  Constado a faita do descumprimento as imposições constante do “artigo 1.º”, 

o Poder Executivo Municipal, pode regulamentar por “Decreto Municipal” a 

fixação de multa diária ou realizar o serviço e cobrar o custo por hora ou pelos 

serviços prestados, nos valores constante de planilha de instituições privadas 

legalmente reconhecidas pelos órgãos Estadual ou Federal. % 
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Parágrafo Unico: O Podêér Executivo, pode ainda terceirizar os serviços, e proceder a 

cobrança do empreendimento econômico, de todos os valores despendidos na 

manutenção, na forma especificada no “artigo 1.º”. 

Ártigo 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2010. 

APARECID TISTA DIAS BARRETO DE OLIVEIRA 
REFEITA MUNICIPAL 

blicada e Registrada nesta Secretaria em data supra. 
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RADUEL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria 


